
AGU é a salvaguarda de um Estado Democrático de Direito mais
eficiente

A atual Constituição, nominada pelo Deputado Federal Ulysses Guimarães de Constituição Cidadã, no
encerramento dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, da qual era presidente, completou
vinte e três anos de sua promulgação no dia 05 de outubro de 2011. Contudo, muitas de suas pretensões
ainda não foram concretizadas e já se falam em uma nova Constituinte.

Nos debates que antecederam a promulgação da Constituição, destaca-se o papel incumbido ao
Ministério Público e à Advocacia Pública Federal, a qual será analisada com maior profundidade.

Pode-se dizer que a atribuição dual exercida pelo Ministério Público, de defesa da sociedade e do Poder
Executivo, passou a ser contestada.

Após muitas discussões o Constituinte entendeu que era realmente necessário haver divisão das
atribuições do Ministério Público, criando, assim, a Advocacia-Geral da União (AGU), positivada no
artigo 131 da CF/88, no capítulo referente às Funções Essenciais à Justiça.

Atente-se que, apesar da transferência da atribuição de defesa do Estado para o órgão recém-criado, a
AGU, o Constituinte não diferenciou, em prevalência ou hierarquicamente, a defesa da sociedade e do
Estado, permitindo que os membros do Ministério Público pudessem fazer a escolha pelo exercício das
atividades no novo órgão, conforme preconiza o artigo 29, parágrafo 2º, do ADCT.

Outrossim, a organicidade e constituição da AGU somente foi implementada após a publicação da Lei
Complementar 73/1993, completando, dessa forma, 19 anos de existência em 11 de fevereiro de 2012.

Durante esse período a instituição tem crescido e refletido sobre seu verdadeiro papel traçado pela
Constituição.

Nesse pormenor, a intenção do Legislador Constituinte ao incluir a Advocacia Pública entre as Funções
Essenciais à Justiça foi criar um órgão técnico capaz de prestar auxílio ao Governante e, ao mesmo
tempo, resguardar os interesses sociais.

A Advocacia-Geral da União, especificadamente, é a instituição que representa judicialmente e
extrajudicialmente a União, prestando as atividades de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder
Executivo Federal, bem como de defesa em juízo do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário.

Entre os órgãos que compõem a estrutura da AGU, pode-se citar a Procuradoria-Geral da União, que faz
a assessoria e a defesa da administração pública direta; a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que
faz a consultoria e a defesa da União nas causas de natureza fiscal, além de executar a dívida ativa da
União; e a Procuradoria-Geral Federal, responsável pela consultoria e pela defesa da administração
pública indireta. Ressalta-se, ainda, o papel da Procuradoria-Geral do Banco Central no assessoramento
e na representação judicial do Banco Central, autarquia de caráter especial.
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Para captar melhor o papel atribuído à Advocacia Pública, em especial à AGU, é necessário discorrer
sobre o processo de organização do Estado. O Estado Brasileiro, constituído pela República Federativa
do Brasil, é organizado político-administrativamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
como preconiza o artigo 1º c/c artigo 18, da CRFB.

As políticas planejadas, desenvolvidas e executadas pelos Entes Federados, comumente referidas como
políticas públicas, decorrem da repartição de competência administrativa e legislativa da Federação
Brasileira.

Observe-se que a Constituição Federal de 1988 incumbiu à União grande parte dos serviços dirigidos à
República Federativa do Brasil, exigindo-se a construção de um Estado prestador de serviços, Welfare 
State, representado pelo Estado de Bem-Estar Social.

É natural que, sendo a União reguladora de grande parte das relações sociais, seja muito acionada em
Juízo, da mesma forma como defenderá seus interesses ajuizando as ações cabíveis.

Por todas essas razões, o gerenciamento do Estado brasileiro comporta a movimentação de todo um
arcabouço administrativo, meticuloso e burocrático. Sua organização e funcionamento não se comparam
a uma empresa privada em termos de eficiência e planejamento, por ter uma gestão mais complexa.

Assim, considerando que cabe à Advocacia-Geral da União a representação judicial e extrajudicial da
União, lato sensu, importará dizer que seus membros exercerão um papel direta ou indiretamente
relacionado com a concretização das políticas públicas do Estado brasileiro, aqui tomado como sinônimo
de União.

Diante dessa perspectiva, é dever dos membros da Advocacia-Geral da União dar suporte à execução
orçamentária das competências da União, desde que as ações sejam constitucionais e legais.

A atuação da Advocacia-Geral da União na fase do planejamento, da formação e da execução da política
pública propiciará planejamento estratégico do Estado, bem como a redução de demandas. Isso porque a
atuação da AGU deve transcender a defesa míope da União, ajudando a atender as atribuições que o
Estado moderno requer, precipuamente a viabilização das políticas públicas em favor da sociedade, o
que, em última análise, importa em resguardar o interesse público, consubstanciado pela defesa do bem
comum.

Ante o exposto, é necessário dotar o Estado de condições mínimas para efetivar as atribuições
constitucionalmente descritas, cabendo à AGU exercer papel estratégico na defesa do patrimônio
público, dos interesses dos cidadãos e da Justiça.
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Para a concretização dessas atribuições, é necessária a garantia de uma Advocacia Pública independente.
Isso não quer dizer que a escolha da política a ser executada deixará de ser feita pelo representante do
povo, legitimamente eleito, o qual tem o direito de indicar sua equipe de governo. Todavia, a atuação de
um profissional técnico, imparcial e altamente qualificado, não sujeito às pressões políticas, trará ganho
de qualidade para o desenvolvimento e a execução da política pública escolhida.

Hoje visualizamos com mais clareza o papel Constitucional destinado à AGU, de defesa do Estado sem
descurar da defesa do cidadão e da sociedade. A defesa do patrimônio público, interesse público
secundário, não pode se contrapor arbitrariamente aos legítimos interesses da sociedade, interesse
público primário, cabendo aos Advogados Públicos Federais resolver o conflito dentro do que
determinam a Constituição e as leis.

Esse controle decorre do dever mediato de defesa da Justiça, insculpido quando o Legislador
Constituinte inseriu a AGU em um Capítulo à parte do Poder Executivo, Função Essencial à Justiça,
havendo uma imbricação de justaposição, ou melhor, necessidade de defesa do Estado desde que a ação
não transborde os preceitos constitucionais e legais.

Nessa senda, podem-se citar diversas ações que vão ao encontro do dever de defesa da sociedade e do
cidadão.

A um, a criação da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF) é fruto do
dever constitucional de preservação da Justiça, ajudando na prevenção e solução de controvérsias.

A atribuição para prevenir controvérsias entre os órgãos da Administração Federal, e, mais
recentemente, entre a Administração Pública Federal e a Administração Pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, conforme previsto na Portaria 481/2009, tem contribuído para atenuação da
litigiosidade, buscando eliminar a cultura do litígio.

Essa atuação corrobora os preceitos da Justiça, na defesa do interesse da sociedade, desafogando o Poder
Judiciário.

Atendendo esses mesmos anseios, a parte de consultoria e assessoramento da AGU tem buscado resolver
conflitos judiciais por meio de pareceres, que, após ratificados pelo Advogado-Geral da União,
determinam atuação impositiva, evitando-se o efeito em cascata das ações judiciais.

Aqui também inclui-se a possibilidade de conciliar, transigir, desistir e deixar de recorrer de ações afetas
à União, em que haja atuação da AGU, o que pode ser observado nos dispositivos da Lei 9.469/97. Em
última análise, caberá ao Advogado-Geral da União aferir o interesse público envolvido para adotar
algum dos comandos descritos na norma, o que tem sido feito mais frequentemente, reduzindo-se,
sobremaneira, a litigiosidade.

A dois, como já ressaltado, a defesa do interesse público e dos cidadãos fica claramente comprovada
quando constatado que o próprio legislador já fez essa ponderação, ao permitir a atuação da AGU em
hipóteses de defesa estrita do interesse da sociedade, face à sua atribuição de promover a orientação
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jurídica da União, quando representando a administração pública direta ou indireta.

Pode-se citar a Lei da Ação Civil Pública, a Lei  7.347/85, cujo artigo 5º permite à Administração
Pública direta ou indireta, por meio de seu órgão de representação judicial, a AGU, ajuizar ação civil
pública.

No mesmo sentido, na Lei de Improbidade, a Lei 8.429/1992, cujo artigo 17 possibilita à pessoa jurídica
interessada, a Administração Pública direta ou indireta, por meio de seu órgão de representação judicial,
a AGU, ajuizar ação de improbidade.

Da mesma forma dispõe a Lei sobre a Ação Popular, em razão do que prevê o artigo 6º, parágrafo 3º, da
Lei 4.717/1965, o qual possibilita ao órgão de representação judicial da União, a AGU, intervir
defendendo o ato impugnado como ilegal ou atuar ao lado do autor da ação popular.

Soma-se a esses casos a nova Lei do Mandado de Segurança, cujos artigos 7º, II, e 14, parágrafo 2º, 
a contrario sensu, da Lei 12.016/2009, permitem ao órgão de representação judicial da União, a AGU,
uma dualidade de escolha, positiva ou negativa, seja no momento de ingressar no feito, seja no de
recorrer.

Essa margem de discricionariedade foi incluída na Legislação como forma de o membro da AGU avaliar
qual conduta se adequaria melhor à defesa do interesse público.

Há, inclusive, situações em que a defesa do interesse da sociedade ficou evidente, no caso concreto,
quando se reconheceu, por meio da manifestação consultiva, o direito das comunidades quilombolas e a
união homoafetiva como geradora de direitos civis.

A três, o controle de legalidade do ato administrativo, o qual poderá ser feito preventivamente ou
posteriormente.

Esse controle decorre da necessidade de observância ao Estado Democrático de Direito, e caberá à AGU
resguardar a constitucionalidade e a legalidade dos atos administrativos.

Essa função advém do alcance que o Legislador Constituinte atribuiu à AGU de Função Essencial à
Justiça, preservando a democracia.

A normatização desse controle pode ser observada pelo que dispõem os artigos 12, II, e 17, III, ambos da
LC 73/1993, e o artigo 2º, parágrafo3º, da Lei 6.830/1980, os quais exteriorizam o papel exercido pela
AGU, por meio de seus órgãos, de guardião da juridicidade do ato.

A atuação da AGU conforme preconiza a Constituição contribuirá para o fortalecimento de uma
Advocacia de Estado, a qual possui atribuição de auxiliar o Governante a executar as políticas previstas
na Carta Magna e nas leis, resguardando, também, da mesma forma, o interesse dos cidadãos e da Justiça.

A construção de uma Advocacia Pública Federal conforme os anseios Constitucionais têm sido feita
gradativamente. Para o bem do nosso Estado Democrático de Direito é necessário que essa mudança
ocorra o mais rápido possível, considerando a necessidade da criação de uma efetiva carreira de apoio,
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objetivando dar maior celeridade e eficiência nos trâmites operacionais; prover todo o quadro efetivo de
Advogados da União, Procuradores Federais, Procuradores da Fazenda Nacional e Procuradores do
Banco Central; modernização das instalações e funcionalidades técnicas dos sistemas de informática;
implantação de remuneração isonômica em relação às demais Funções Essenciais à Justiça, evitando o
elevado índice de evasão e instituição de prerrogativas isonômicas àquelas existentes para os Juízes e
Promotores, para dar condições de igualdade no enfrentamento judicial.

A AGU é a salvaguarda de um Estado Democrático de Direito mais eficiente, pois mesmo com essas
dificuldades, obteve êxitos, descritos no relatório de gestão de 2010, como: R$ 2,026 trilhões
economizados/arrecadados; 31.142 execuções fiscais ajuizadas relativas às autarquias e fundações
públicas federais, com ressarcimento de R$ 24,3 milhões; 1.292 ações de ressarcimento ajuizadas;
arrecadação de R$ 1,5 bilhão de contribuições sociais na Justiça do Trabalho; arrecadação de 13,3
bilhões de valores inscritos em Dívida Ativa da União; bloqueio de R$ 582 milhões desviados por
corrupção; vitória na maior ação judicial da história da AGU, com economia de R$ 2 trilhões;
acompanhamento diário de 683 ações do PAC e empreendimento estratégicos; repatriação de obras de
arte no valor de U$ 4 milhões; conciliação administrativa de disputas judiciais envolvendo Órgãos
Federais; redução da judicialização de matérias pacificadas, através da edição de súmulas, eximindo a
interposição de recursos; entre outras.
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